
PLANO DE TRABALHO

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

Número do PT: 

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

CNPJ: 45.787.652/0001-56

Endereço:Rua Francisco Glicério, 399, Centro

Município: Monte Mor CEP: 13190-079

Telefone: (19) 3879-9000

Email: 3setor@montemor.sp.gov.br / convenios@montemor.sp.gov.br

CPF Nome Responsável Função Cargo Email

 105.071.048-70
Edivaldo Antonio
Brischi 

   Prefeito gabinete@montemor.sp.gov.br 

 

GESTOR DO CONVÊNIO

CPF RG
Nome do
Gestor

Cargo Email

  369.507.638/08
 44.734.796-
2 

 Cainara
Pinto de
Almeida

 Diretora de
Vigilância em
Saúde

 cainaraalm.vigilancia@outlook.com

RECEBIMENTO DO RECURSO 

Banco: 001 Agência: 2324-8 Número: 38.552-2

Praça de Pagamento: Monte Mor

Gestor do Convênio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o
recebimento do recurso.

       

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

Missão da Instituição

Histórico da Instituição
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QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Objeto: CUSTEIO - Contratação de serviço terceirizado para castração de cães e gatos

Objetivo: Programa Estadual de Identificação e Controle da População de Cães e Gatos no Município de
Monte Mor.

Justificativa: A questão do controle da população de cães e gatos é de responsabilidade dos Governos 
nos âmbitos federal, estadual e municipal; e tornou-se um problema de saúde pública e de meio ambiente.
O sacrifício de animais, em todo o Estado de São Paulo, foi proibido pela Lei estadual nº. 12.916, de 16 
de abril de 2008.

O controle populacional de cães e gatos é de grande relevância, tanto nas ações de Saúde Pública 

como nas questões relacionadas ao bem-estar animal, incluindo a promoção da propriedade/guarda 

responsável de animais de estimação, associados às populações de cães errantes e de rua.
Dentro desse cenário, a castração emerge como uma solução pertinente para a resolução desse 
problema. A castração de animais, ao contrário do que muitas pessoas pensam, não é uma forma de 
mutilação. Não existe, ainda, melhor método de anticoncepcional que a castração uma vez que ela 
representa um benefício à saúde do animal e uma importante aliada no combate ao crescimento 
populacional de cães e gatos.

A solução que se preconiza, mundialmente, é a de castração do maior número possível de animais e 

sua identificação;

A castração além de coibir crias indesejadas, também diminui a probabilidade de doenças tais como: 

tumor de mama, tumor de próstata, piometra, e doenças sexualmente transmissíveis.

A identificação é aliada neste processo, uma vez que viabiliza a devolução dos animais perdidos ou 

abandonados ao seu dono, contribuindo para o bem estar da população, diminuindo o risco de 

transmissão de zoonoses, sendo um importante instrumento no sentido de se permitir a cobrança da 

posse responsável, e a conscientização da população sobre os problemas decorrentes do 

crescimento da população animal.
A liberação do recurso para realizar as castrações e identificação dos animais fará com que esse 
problema seja minimizado dentro do município.

Local: Unidade de castração móvel (castramóvel) da empresa com menor orçamento apresentado. As
cirurgias ocorrerão no bairro Parque Imperial, no Ginásio Poliesportivo Durval Gonçalves Praça Princesa 
Isabel, parque Imperial - Monte Mor/SP

Observações: Será utilizado o Ginásio Poliesportivo Durval Gonçalves para melhor acomodação dos
munícipes e seus animais, disponibilizando local com sombra, água e banheiros durante a execução das
castrações.

METAS A SEREM ATINGIDAS 

Metas Quantitativas:        
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Ações para Alcance: Custeio para contratação de serviço veterinário.

Situação Atual: No ano de 2021 foram castrados e identificados 291 animais no município

Situação Pretendida: Castração de 250 animais

Indicador de Resultado: Relatório com número total de castrações e identificações realizadas no prazo do
convênio

 

Metas Qualitativas:        

Ações para Alcance: Realizar ampla divulgação nas mídias e nos setores da prefeitura. No dia e local em
que será realizado o processo cirúrgico, haverá orientação sobre guarda responsável e os cuidados
corretos com os animais.

Situação Atual: As ações de guarda responsável e cuidados animais são realizadas através de um
contrato do município com uma clínica veterinária os animais de rua são capturados, castrados,
microchipados e recebem o tratamento necessário (caso estejam doentes). E são devolvidos ao local
(animais comunitários) ou disponibilizados para adoção. O contrato vigente teve início em agosto/2021 e
até o momento 81 animais foram resgatados e receberam o atendimento necessário. No ano anterior
(julho/2020 a julho/2021) foram resgatados 91 animais.

Situação Pretendida: Esclarecer para a população os benefícios da castração animal e estimular esse
procedimento, mesmo após a realização das cirurgias realizadas com o valor da emenda parlamentar. No
prazo do convênio pretende-se alcançar no mínimo 75 tutores de animais domésticos (cães e gatos) –
considerando que cada tutor fica responsável por mais de 1 animal.

Indicador de Resultado: Lista assinada com os nomes dos tutores que foram alcançadas com a ação de
guarda responsável no prazo do convênio.

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Ordem Etapa Duração Descrição

1 Recebimento do recurso  1º mês  Recebimento do recurso

2
Orçamento para
contratação da empresa

2º mês Solicitar orçamentos para as empresas.

3
Solicitação e emissão da
ART

3º mês
Emissão de ART pela empresa vencedora com o
menor orçamento apresentado.

4
Cadastro e triagem dos
animais

4º,5º,6º e 7º
mês

Divulgação nas mídias sociais e setores da
prefeitura para amplo conhecimento dos
munícipes sobre castração e guarda responsável
de animais.

5
Castração e identificação
de cães e gatos com
microchips.

8º e 10º mês
Realização das cirurgias de castração de cães e
gatos.
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6 Relatórios 9º e 11º mês
Envio de relatórios com informações sobre as
cirurgias realizadas.

7
Prestação de contas dos
recursos liberados

12º mês
Comprovar que os recursos destinados para
castração de cães e gatos foram utilizados para os
devidos fins.

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Ordem Natureza Tipo Objeto Aplicação Proponente % Concedente %

1 334039

Contratação de serviço
terceirizado para
castração de cães e
gatos

50.000,00 0 0% 50.000,00 100%

n

1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Nº Parcela Valor % Proponente % Concedente %
Total de
Desembolso

 1  50.000,00 100   0  0  50.000,00 100   50.000,00

               

2. PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

Início: A partir da data de assinatura do convênio:

Término: Na vigência do convênio.

3. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO 

CPF
Nome da
Pessoa

Função Cargo Email

 354.398.658-96
 Fernanda
Kepczynski

 Médica
Veterinária

 Médica
Veterinária

 fernandakep@gmail.com
visamontemor@gmail.com

#Número #Nome #Função #Função #e-mail

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à Secretária de Estado da Saúde, 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o tesouro ou 
qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 
consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma de Plano de Trabalho. 

ASSINATURAS DIGITAIS 
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Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

Monte Mor, 10 de Junho de 2022

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
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Assinado com senha por: EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI - 10/06/2022 às 16:09:13
Documento N°: 019389A1385256 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/019389A1385256
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